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Prefeitura Municipal de Campina Verde
- MINAS GERAIS _

LEI NQ 1.085 - de 14 de Novembro de 1990

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE QUOTA-PARTE, DEVIDA PE

LA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM LO

GRADOUROS PÚB~ICOS, A CONTRIBUINTES DE BAIXA

RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O POVO do Município de Campina Verde-MG., por'

seus representantesaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ART_ 19 - Fica o Poder Executivo Municipal aut~

rizado a conceder isenção do pagamento de quota-parte, devida p~

la implantação de pavimentação asfáltica em logradouros públicos

desta cidade, a contribuintes de baixa renda.

AR~. 22 - A concessão da isenção de que trata o
,

artigo anterior, sera concedida a requerimento do contribuinte '

interessado, que deverá intruir seu pedido com atestado de pobr~

za fornecido pela autoridade competente.

Parágrafo ~níco: O requerimento de que trata o'

presente artigo será apreciado por comissão mista, composta de '

dois representantes do Poder Executivo e dois representantes do

Poder Legislativo Municipal, que oferecerá parecer conclusivo a

cerca da procedência do pedido de isenção.

ART. 39 - Revogadas as disposições em contrário,

esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E

EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM CUM

PRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Campina Verde, Estado de

Novembro de 1990, 52º ano da

em 14 de

trativa.
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